
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 01/07/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000343/2024 

Sr. Presidente;
Sras. Vereadoras;
Srs. Vereadores.

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada a Moção de
Aplauso aos franqueados RE/MAX abaixo pela excelência nos serviços do mercado imobiliário de
Juiz de Fora:

RE/MAX Aliança
RE/MAX Elos
RE/MAX Fácil
RE/MAX Garantia
RE/MAX Ideia
RE/MAX Invicta
RE/MAX Liberty
RE/MAX Livre
RE/MAX Meta
RE/MAX Soberana
RE/MAX Spazio
RE/MAX Spirit
RE/MAX Valoriza

E aos sócios regionais da Zona da Mata:

Toti Faria
Eustáquio Lopes Junior
Igor Larivoir
Jonas Pyun

JUSTIFICATIVA: Nos termos do art. 176 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vê-
se que a presente se justifica como forma de expressão do pensamento da Câmara Municipal,
merecendo ser apreciado e deliberado pelos nobres Edis este reconhecimento, seja aprovada a
Moção de Aplausos aos franqueados RE/MAX abaixo pela excelência nos serviços do mercado
imobiliário de Juiz de Fora e região. 

Palácio Barbosa Lima, 1º de julho de 2024.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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